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Santo Antônio clo Fr.s Nr

I Vivendo um novo tempo, construindo uma r.,"a história
ADM. 2017 / 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no inciso I, do art.24 daLei 8.666/93, num total de R$ 2.803,00 (dois
mil oitocentos e três reais). Tendo como objeto a contrâtação de empresa para promoção e

realização da etapa Íinal do campeonato regional de motocross, que será realizada nos dias 19
e 20 de outubro na pista municipal de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente
processo a favorde: FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO
- CNPJr 24.670.34110001-32, estabelecida à Rua Candido Rondon, N" 601, Baino Bela Vista -
Sorriso - MT, CEP: 78.890-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aÍ. 26 da
Lei8.666193.

GUE OSE B TTA
Pre ito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 062/2019



16 de Outubro dê 20í9 . Jomal OÍlciâl Eletrônico dos Municipios do Estâdo de Malo Grosso . ANO XIV I N" 3.336

ÍlllGUEL JOSÉ BRUNETTA, PÍ€íoito irunlcipal de Santo Ântônio do
Lêste, E3t do de Ítlâto Groaso, no uso de 3ua9 ôtÍibuiçõê3 logais,
com fundam€nto no 9íügo 5ída Lei Fgdê.al no 8.666/93;

RESOLVE:

AÍtigo ío- Nomear o ServidoÍ João Paulo Camargo. como aepresentante

da adminislração para acompanhamento e fiscalizaçáo do ContÍato Admi-

nistralivo no 138/2019 celebrado entre o Municipio de Santo Antônio do

Leste/MÍ e a empresa CONSTRUTORA DETERRA LTOA.

Psrágraío Único - O contrato descrito no caput deste anigo trata-se da

execüÉo de obra de "Roforma e ampllação da Escola lníantil PÍoÍos-
sor Vandêrlei Cacatto".

AÍtigo 2'- Esla Poítaria entrará em vigor na data da sua publicaÉo.

AÍtigo 3o. Rêvogam-se as disposições em contráÍio.

GABINEÍE DO PREFEIÍO.

EM: í5 DE OUTUBRO DE 2019

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO ÍÚUNICIPAL

Regisrada na Secíetariâ de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo em local de costume, coníoÍÍne na legislação em vigor.

\7 TERMO DE RATIFICAçÂO DE DISPENSA OE LICITAçÃO 062,,2019

TERÍrrO OE RÁÍFICAçÀO OE DTSPENSA DE L|CITAçÃO 062/20í9

O Exmo. Sr. Prefeilo Municipal, i,4iguel Jose Brunetta, tendo em visla as
justiÍicativas apresentadâs pela Comissão de LicitaÉo e pela Assessoíia

Juridica do Muôicípio, sobíe a contrataçáo direta com dispensa de licita-

ção, fulcÍada no inciso I, do art.24 da Lei 8.666/93, num totâl de R$ 2.

803,00 (dois miloitocentos e três reais). Tendo como objeto a cont.ataçâo
ds êmpEsa para promoção € rsalizaçáo da etapa flnal do campcona-
to regional dê motocÍoss, que seÉ Ealizada nos dias í9 e 20 do ou-
tubÍo na pista municipal de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFI-

cAR o presente píocesso a favorde: FEOERÂçÃO DE MOTOCICLISÍúO

DO ESTAoO DE ÍrlÂTo GROSSO - CNPJ: 24.670.3/tll0001-32, estabe-

lecida à Rua Cendido Rondon, No 601, Baino Bela Vista - SorÍiso - MÍ,
CEP
noa

78.890 \e orden sua em cumprimento âo disposto

CÂS LTDA4PP - CNPJ: í0.68í.iOíO001-98. de acordo com os Íequeri-

rÍlenlos de cíedenciamento e docüm€ntos apresentado§.

Santo Antônio do Lesle - MT. '15 de outubro de 2019.

ERIKS i/lATOS OA SILVA

Prêsadenle da CPL. Ponaria no.

456/2019 de 03Y10/2019

VILÍúAR DE SOUZA

Membío da CPL. PoÍtaÍia no.

456/2019 de 03/í0/2019

CILSA APARECIDA DE SOUSA CRECENCIO

Membío da CPL. PoÍtaria no.

456/20r9 de 03i 10/20'19

ATA DE JULGAMENTO CREDENCIAMENTO N" OO2/2019

ATA OE JULGAMENTO CREDENCIAMENTO N' OO2/2Oí9

As 14:00 horas do dia '15 de outubío de 2019. estiveram reunidos na sede

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lesle/MT, O Presidente da

Comissâo, e seus membros de Apoio Íespectivamenle. Ériks lúatos da

Silva -Presadênte. VilmaÍ de Souza - Membro, Cilsa Apareciada de Sou-

sa Crecencio - Membro, nomeados pela Portaria n' 456/2019, de 03 de
outubro de 2019, para apreciarem e julgareln os documenlos de habilila-

Éo apresenlados íeÍeíenle ao crEd€nciamgnto dê laboratóÍio habilit r-

do atrevés da qualicito - qualificaçáo nacional em citopatologia na 1

prevençào do cânc€, do colo do úte,o, para atendimonto aos usuá,i-
os do sistemâ único de saúde (sus). Se fez presenle 01 (uma) empresa,
â quâl ênüou os doqJíhenlos via corÍeios.

Após análise dêtalhada dos doqlmentos, e visto que atendeu todas as exi-
gências do edital. a Comassão, DECIDE HABILITAR a empresa participan-

te, confonne segue: CONCEITO LABORÁTORIO DE ANAUSES CLlNl.

TERMO OE RATTFTCAçÃO OÊ DTSPENSA OE LrCtÍAçÃO 06l/2019

TERI$O OE RAT|F|CAçÂO DE DTSPET{SA OE UC|ÍAçÃO O6t/20í9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Bíunetla, tendo em visla as

iustificativas apresentadas pela Comissão de Licitaçáo e pela Assesso-

íia Juridica do Municipao. sobre a conlrataÉo direta com dispensa de li-
citaÉo. íulcíada no inciso l, do aít.24 da Lei 8-666/93. nLrm lotal de RS

7.000,00 (sete mil reais). Tendo coíno obiêto â contrataçâo de Possoa

Juridica ou Fisica paÍa a prostação dg sêrviço de fíêto po, quilomê
t.o rodado 9m caminhão tlês qua,tos, vBando at€ndsÍ a3 nccsggida-
dos da Secretaria dê Obras, Resolve RATIFICAR o presenle processo

a íavor de OONISETI ROIER DA SILVA - CPF: 819.054.679-15 e RG no

4 SSP/PR, residente e domiciliado á Rua Primave.a,no 217,bai-
nto Antônio do Leste T. 78.62&000, e ordenar sua publi-

em art Lei8.666/93

EL JOS RUNETTA

Muni ipal

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N." 466/2.019.

DE: l5 OE OUTUBRO DE 20í9

DÉpóe sobÍe nomeaçáo dg repr$sntantg da administraÉq para

acompanhamento e Íiscalizaçáo na execução do contrato no lilír2019
de 01 ds outubÍo do 2.019 e dá outras p,ovidências.

MIGUEL JOSÉ BRIJNETÍA, PÍofeito Municlpal dê Santo Antônio do
Lests, Estado de Mato GÍosso, no uso do suas at,ibuições lêgais,
com fundamento no artigo 5lda Lei Fsderal n'E.666193;

RESOLVE:

Artigo 'lo- Nomear o Servidor Joáo Paulo Camargo. como representanle

da administração para acompanhamento e íiscalazaçâo do Cohlrato Admi-

nistÍalivo no1412019 celebrâdo ent.e o Municipio de Santo Antônio do

Leste/MT e a empíesa CONSTRUTORA DETERRA LTDA.

ParágraÍo Único - O contrato descíito no caput deste anigo lrala-se da
exeqrÉo de obra de "Rêrorma e aÍnpliaçào da Escola lnÍantil PrqÍes-
sor vandsrlsl C€caüo".

A.tigo 2o - Esta Poturia enfarâ em vigor na data da sua publicâÉo.

AÍtigo 3o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

GABINETE OO PREFEITO.

EM: í5 OE OUTUBRO DE 20í9

i,IIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

MIGU

dâ Lei

SE BRU

nicipal

a

ETTA

PreteiJ
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